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Termo Aditivo ao Contrato n. 2 165/2010, assinado entre o MunicIpio de Pato Bragado, aqui representado
?lo Prefeito o Senhor Arnildo Rieger, e o CENTRO DE INTEGRAçAO EMPRESA - ESCOLA DO PARANA -

dEE/PR, ambos já qualifica dos no Contrato original, que passa a vigorar com as alteraçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do referido Contrato, previsto na Cláusula
Quinta do Contrato original, para mais 90 (noventa) dias, encerrando-se, portanto, em 31 de outubro de
2014, conforme justificado pelo Departamento de Recursos Humanos, em documento anexo.

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condiçöes do contrato original, que no conflitarem com este,
permanecerão inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e forma.

ato Bragado - PR, em 23 de julho de 2014.

PREFEITURA DO MUNICIPIO D PATO BRA GADO - CONTRA TANTE
ARNIthO RIEGER - PREFEITO MUNICIPAL

A-OCENTRO DE !NTEG,R P1?i.SQ6LA DO PARANA . CIEE/PR - CONTRA
,Th	 AD%*'kfl DAI fli ID VIDrUCACCFUCD - nIDCTnDDDCCInCrUTC

Testemunhas 
AflTkcceira Lacet8
NuddeAOM&O0S

PF' 12114U1941 .67J974ff
Aciniaani

Nãdeo de Apo Mer8dd6gi Estadual
CPF: 553.449.33991 AG.: 3OI6,I920

Av. Willy Barth, 2885	 -	 Fone/Fax: (45) 3282-13'." 	 -	 CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br	 -	 CEP 85948-000	 -	 Pato Bragado - Paranã



CENTRO DE INTEGRAçA0 EMPRESA-ESCOLA DO PARANA

C dEE/PR 0 ama Ent/dade Eeneeconte do AssistOncia Social a do Util/dade Publics,
oem tins lucrativos. mantido car cortttibuip*es dos membroscooperadores. 	 CENIRO DE NTEGRAçAOReconbecido polo CASEwAssociaçt	 Pamma'Comercia! do Pand corns accialmente reeponsdoe I	 EMPRESA-ESCOLA DC PARANARecontsecido pelt Fundacao ADRINO come Entidade Amiga do Criança.

Dasde 1057

PCE/2014 - n° 0262	 Curitiba, 30 de juiho de 2014

Excelentissirno Senhor
ARNILDO RIEGER
DD. Prefeito Municipal de Pato Bragado
Estado do Paranã

Ref.: Termo Aditivo N O 112/2014 ao Contrato Administrativo N O 16512010

Encarninharnos para assinatura de V.Ex.t 2(duas) vias do termo suprarnencionado,
visando a concessão de oportunidades de estãgio a estudantes.

Pedirnos a fineza de nos devolver 1(uma) via, para controle e arquivo de nossa

Entidade.

Aproveitarnos a oportunidade para externar a nossa satisfação em cornpartilhar corn
V. EX. a esse trabalho e reafirrnar o nosso comprornisso corn a educaçao, o trabaiho e a
cidadania, prestando serviços corn qualidade e asseguranda a execução dos procedirnentos
conforme a Iegislação.

Atenciosarnente,

Kirchgassn
Diretor-Presidente

"COMPROMETIMENTO COM A EDUCAQAO, 0 TRABALHO E A CIDADANIA."
Rua Ivo Leâo, 42- Fone: 41 3313-4263 - Fax: 41 3352-3882 - CEP 80030-180 - Cunitiba - PR

Site: wni.cieepr.org.br	 e-mail: ana.lacerda@cieepr.org.br
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 23 de julho de 2014.
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0 Setor de Recursos Hurnanos do Municipio de Pato Bragado, Estado
do Paraná, solicita que seja feito urn Aditivo de Prazo de 90 (noventa) dias
no contrato corn o CIEE - referente a contrataçäo de agente integrador de
estágio. Esta solicitaçâo se faz necessária em virtude de que o novo
processo licitatório realizado no rnês de juiho ter sido fracassado. Corn o
aditivo de prazo para rnais 90 dias torna possIvel prazo para a realização de
urn novo certarne corn major segurança.

Ate n ci osa rn e nte,

apMarlene Vander	 try Kn
Assessor de Secretaria I

Recursos Hurnanos	 PA eveiY
cy&ø 3 oe	
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ExpressoLivre - EprcssoMail

Enviado per: "GlEE/PR - Marecha! Candido Rondon" cmcrondonciceprorg.br>
De:	 nicron don cieepr.org.br
Para:	 "RH Prefeitura Pam Bragado" <rhpbpatobragado.pr .govbr>
Data:	 21/07/2014 16:07 (18 minutes atrás)
Assunto:	 Re: prorrogação de contrato

Boa tarde Marlene,

Diante de sua solicitaçào, consultarnos o departarnento juridico a qual recornendou, sugeriu, urna
prorrogação por urn prazo rnaior, por exemplo, 90 dias (3 meses), podendo este prazo ser interrompido
quando necessàrio, assim vocês terão uma "margern de segurança", para que nâo fiquern sern
cobertura para as estágios, caso haja algurn problema corn a nova Iicitação.

Estarnos a disposição.

Mtenciosarnente.

Josi Carla Arndt Schmidt
Agente de Estágio CIEE/PR
Rua Darn João VI, 773 - Centro
CEP: 85.960-000 - Marechal Cândido Rondon/PR
Fone: (45)3254-2568 FAX: (45) 3254-7679
www.cieer.orgbr

From: RH Prefeitura Pato Brapado
Sent: Monday, July 21, 2014 10:57 AM
To: GlEE
Subject: prorrogação de contrato

Iá Josi...
Gostaria quevocé cons uttasse a departamento JurIdica do DEE para verificar a passibilidade defazer uma prorrogaçäo no
cantrato do ClEF para mais 30 dias em carãter excepcional devido ao processo IicitatOrio ter sido fracassado.]
Necessitamos que seja feita esta prorrogaço pois no podemos ficar sem a cobertura dos estagiários ate a formalização
do nova processo
Informamos que na data de hojeserà publicado o Edital do novo certamelicitatdrio a fim de agilizar o processo de
contrataço da empresa.
Atenciosamente,
Marlene vanderlela Petry Knapp
Assessora tie Secretaria I
Recursos Humanos
Municiplo de Pato Bragado - Pr
(45)-32821355
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